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• Essas, Senhor Presidente, as razões — as quais faço pub l i car no Diá-
íio Of ic ia l , em obediência ao disposto no § 1.° do art igo 24 da Constituição do 
fetado — que me l e vam a negar sanção ao decretado projeto de l e i n . 98, de 
Í&64, cuja matéria devolvo ao reexame dessa nobre Assembléia. 

Re i te ro a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l ta consideração. 
ADHÉMAR D E B A R R O S 
Governador do Estado 

A S u a Excelência o Senhor Deputado Franc isco Franco , Presidente 
£ Assembléia Leg is la t i va do Estado. 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I N . 153, D E 1963 

Mensagem n . 46", dc 23 de dezembro de 1965 
't>h'or Pres idente 

T enho a hócra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para 
fins de direito, que, usando da faculdade a m i m confer ida pelo art igo 24. c o m 

inado com o,art igo 43, Jetra " b " da Constituição Es tadua l , resolvo vetar, -totaí-
jènte, o pj-ojeto de lei r. 153, de 1963, decretado por essa nobre Assembléia, c on -
?hne autógrafo n . 10.379, de 1965, que me fo i remetido. 
j ' Dispõe o projeto em exame sobre- criação de 2.° G r u p o Esco lar de 
ptorantim. 

Devo ressaltar de início, conforme, al ias, consta do P L A D I — P l ano 
^Desenvo lv imento Integrado — em que está consubstanciada toda a ação a d m i - • 
atrativa' do Governo — que a meta f i xada para o setor do ensino primário. 
Ira os próximos anos, é a de atendimento total da população eseolarizável do 
;tado, abrangendo o número de crianças com idade entre 7 e 11 anos. 

Surge, in i c ia lmente , para a consecução de t a l objetivo, o problema do 
Smensionamento da rede escolar p a r a tanto necessária. Impor ta ter presente 
le grande é, a inda , o número de alunos em idade superior a 11 anos que p ro -

glra o ensino primário cu nele permanece, devido a a t ra i o no início de sua a t i -
:ade escolar, ou aos elevados índices de repetência que, infe l izmente, a inda se 
ificam. -

P o r outro lado — e justamente como medida capaz de fazer baixar 
Ris índices — impõe-se atentar pa ra os aspectos qual i tat ivos d° ensino, r e d u -

Bdo o número de alunes por professor, bem como estabelecendo o princípio de 
Jl fe sala de au l a serv i r para abr igar duas classes no máximo, cada uma com 
JfeíÕdo letivo de 4 hora? diárias. 

O.número de matrículas veri f icado em 1963 fo i de 1.400.OOO n a rede 
icial, devendo, até 1960 at ing i r 1.800.000, para qüe seja alcançado o nível de 
jeolartzação absoluta do contingente infantil'. 

Como venho acentuando, re i teradamente, em vetos anteriores, não 
.tante o empenho da a tua l Administração em promover, por todos os meios 
seu alcance, a expansão da rede educac ional do Estado, deve ser m a n t i d a a 

íentacão adotada nesse setor d a at iv idade estatal, no sentido de subord inar as 
íedidas da espécie e adequado p lanejamento, a f i m de que seja ev i tada a criação 
Lísordenada de estabelecimentos de ensino, sem possibi l idade de sua instalação. 

F u n c i o n a m , além do G r u p o Escolar já existente mais três escolas 

isoladas, em Vo to ran t im , o que desaconselha, no momento, a criação, a l i , de 
ma is u m estabelecimento da espécie. 

Expostas as razões que me l evam a vetar., tota lmente, o projeto de 
l e i l i . 0 153, de 1963, — fazendo-as publ i car no "Diário O f i c i a l " , em obediência 
ao 5 1.° do art igo 24 da Constituição do Estado, — tenho a h o n r a de res t i tu i r 
a matéria ao reexame dessa nobre Assembléia. 

Re i te ro a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l t a consideração. 
ADHÉMAR D E B A R R O S 

. Governador do Estado 
A Sua Excelência o Senhor Deputado Franc isco F ranco , Presidente 

d a Assembléia Leg is la t iva do Estado. 

V E T O P A R C I A L A O P R O J E T O D E L E I N.° 1.123, D E 1984 

Mensagem n . 468, de 23 de dezembro de 1965 
Senhor Presidente 

Tenho a honra: de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, p a r a 
os f ins de direito, que, usando da faculdade que me é confer ida pelo art igo 24, 
combinado com o art igo 43, l e t ra " b " , da Constituição Es tadua l , resolvo vetar 
parc ia lmente , -o projeto de le i n . 1.123, de 1964, decretado por essa nobre A s 
sembléia, coniorme autógrafo n . 10.383, de 1965, que me fo i remetido. 

Dispõe a proposição em exame sobre criação de u m Ginásio Es t adua l 
no Ba i r r o de S a n t a Cruz , em Tatuí. 

Aco lho a criação do estabelecimento de ensino em Tatuf, vetando, 
entretanto, a expressão " n o B a i r r o de S a n t a C r u z " . 

Ass im procedo porque, conforme tenho re i teradamente acentuado, a 
s impler expansão da rede escolar, i nd i s c r im inada e carente de planejamento, não 
reverterá em benefícios para o setor educacional , mas, ao revés, é sumamente 
pernic iosa aos reais interesses do ensino. 

Impõe-se, assim, seja d i sc ip l inada a criação e instalação de tais esta
belecimentos, a f im de situá-los onde realmente sejam úteis e necessários. 

O r a , conforme dados oferecidos pelo órgão técnico, Ta tu f apresenta 
condições para a criação de mais uma unidade d a espécie. Não é certo, porém, 
ser o B a i r r o de San ta C r u z o mais adequado pa ra a localização da unidade 
em causa. 

As.sim, observado o p lane jamento re lat ivo à instituição de estabeleci
mentos, podeiá a Administração, quando atendidos todos os requisitos exigidos 
para aquele f im, v i r a ins ta lar o ginásio em qualquer ponto da local idade, e 
mesmo no B a i r r o de S a n t a Cruz . 

Essas, Senhor Presidente, as razões do veto ' pa rc i a l que a p o n h o ao 
projeto de le i n . .1.123, de 1964, — as quais faço pub l i car no "Diário O f i c i a l " — 

• e in obediência ao disposto no § 1.° do art igo 24 da Constituição do Estado, cujo 
reexame tenho a h o n r a de devolver a essa nobre Assembléia. 

Re i te ro a Vossa Excelência os protestos de m i n h a alta consideração. 
ADHÉMAR D E B A R R O S 
Governador do Estado 

A S u a Excelência o Senhor Deputado F ranc i s co F ranco , Presidente 
da Assembléia Leg is la t i va do Estado. 

D E C R E T O N . " 45.733, D E 22 D E D E Z E M B R O D E 1965 
Dispõe sôhrc denominação de estabelecimento de ensino. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O . 

pE SÃO P A U L O , no uso das suas atribuições, 
Decreía : 
Ar t i go l.o — O Ginásio Es tadua l Vocac iona l de Amer i cana passa a 

fenominar-se «Ginásio Es tadua l João X X I I I » , em A m e r i c a n a . 
A r t i go 2.o'— Este decreto entrará em vigor n a data de sua publ.cação. 
Palácio dos Bande i rantes , 22 de Dezembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A ta l i ba Nogueira 

P u b l i c a ció na D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
Eo Governo, aos 23 de Dezembro de 1965. 

M i gue l Sansígolo — Dire tor Ge ra l , Subst i tu to . 

D E C R E T O N.« 45.734, D E 23 D E D E Z E M B R O D E 1965 
[Dispõe sobre desapropriação de imóvel s i tuado no município e comarca de 

Para ibuna, destinado à instalação de U s i n a Hidroelétrica de P a r a i «asa . 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

DE SÃO P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos dos artigos 2.o e 6.0, 

!

o decreto-lei federal n . 3.365, de 21 de junho de 1941, 
Decreta : 

r A r t i g o l .o — F i c a m declaradas de ut i l idade pública, a f im de s e r r u 

esapropriadas pelo Depar tamento de Águas e Energ i a Elétrica, entidade autár
quica estadual, cr iada e organizada pela le i n . 1,350, de 12 ie dezembro de 
Î851, por v ia amigável ou judic ia ] , duas glebas" de terras, bei.» como as benfe i 
torias e cu l turas nelas existentes, descritas abaixo, como glebas I e II , com, 
|proximada e respectivamente, 304,3 h a . (cento e quatro hectares e três ares) 
! 376,5 (trezentos e setenta e seis hectares e cinco âresj, s i tuadas no município 
S. comarca de P a r a i b u n a . às margens, do r io Pa ra i t inga , destinadas à construção 
la barragem da U s i n a Hidroelétrica de P a r a i t i n g a e constam pertencer, D o 
mingos Lucas . R u i Ca lazans de Araújo, M a n o e l Carne i ro P in t o , Anton io C a l a * 
ians. Tarc iso Ca lazans de Araújo. João Vicente cios Santos. José Anton io de 
iíowa, Vicente Bar re to da S i l va , ou a -quem de direito, tendo sus seguintes des-
àições perimétricas: 

G L E B A I 
«Inicia no ponto «A » , de coordenadas 738.410 e-2.414.720, refer idas 

io levantamento aerofotogramétrico da f i rma «Serviços Aerofotograméti icos 
Jruzeiro d o - S u l S|A.», s i tuada à margem direi ta do rio Pa ra i buna , a, a p r o x i m a -
ísmente, 600 m de sua confluência com o rio P a r a i t i n g a : do ponto «A » , segue 
m l i nha r e ta por. aprox imadamente , 1.270 m , no rumo 48''30' N E , até. o ponto 
:B»; desse ponto, deflete' à d ire i ta , seguindo em l i nha reta, por ap rox imada -
nente 710m, no rumo 6 C N E , até o ponto «C » ; cesse ponto, deflete à d i re i ta , 
eguindo em l i n h a reta, por aprox imadamente 350 m. no rumo 87» • N E , até o 
«rito «D » ; desse ponto deflete à dire i ta, seguindo em l inha reta; por . .aproxima -
amento 1.150 m , no rumo 6» S E , até o ponto «E» desse ponto deí let i à d i re i ta , 
eguindo en:, l i n h a reta por aprox imadamente 1.380 m, no rumo 53*30' S W , a'.é 

ponto «F » , s i tuado n a margem dire i ta do r io Para i t inga . a aprox imadamenre 
20 m a montante do eixo da barragem projetada; do ponto " «F » , segue m a r 
eando o r io P a r a i t i n g a até a confluência com o r io Paraíba, seguindo depois 
margem d i re i ta deste até o. ponto «As. início deste perímetro», que vem conft-

urado na p lanta n . S M P - P T - . T O P - 0 1 . que, devidamente rubr icada peio D l r t o r 
Jeral. do Departamento de Águas e Energ ia Elétrica, é ba ixada com o presente 
ecreto; 

• G L E B A I I 
«-início no ponto *A » de coordenadas 740.265 e .2.413.500, referidas 

o levantamento aerofotogramétrico da f i rma «Serviços Aerofotogramétrico^ 
ruzeiro do S u l S A : » , s i tua: la à margem esquerda do r io Pa ra i t i nga , a ap r ox i -
ia.lamente 1.440 m a montante do eixo da barragem pro jetada: do ponto »A-> 

segue em l i n h a reta , por aprox imadamente 580 m, no rumo 43'' S W até o ponto 
«B:>; desse ponto deflete à dire i ta seguindo em l i n h a reta. por aprox imadamente 
280 m, no rumo 74« N W , até o ponto « O : desse ponto deflete à esquerda se
guindo em l i n h a reta , por aprox imadamente 360 m, no raxkt 78-' SW, ate o 
ponto «D» s i tua ; b n a margem direita cia rio P a r a i b u n a , a aprox in icdamente J450 
m da confluência com o rio Pa.raitm^a;• desse ponto segue margeando o r io P a 
raibuna até a confluência, com o rio Para i t inga . donde segue margeando o rio 
Parait inga, pela sua margem esauercia até o ponto «A» , início deste perímetro», 
mie vem conf igurado na • n l a n t a ' n . . C M P - P T - T O P - 0 1 . que, devidamente r u b r i c a 
da pelo D i re to r G e r a l do Departamento de Águas e Energ ia Elétrica, é ba ' xada 
peio presente decreto. 

Ar t i go 2 . 0 — A declara vão de natureza urgente,, pa ra a desapropr ia
ção de que t r a t a o presente d-er.e'.o. para os efeitos do art igo 15, do decreto-lei -
federal n . 3.365, cie 21 de junho ~.e 1911. e parágrafos acrescenta-los pala le i n . 
2.786, de 21 de maio cie 1956, será f r i t a n a ocasião em que o Governo dó Estado 
tiver necessidade c a refer ida u rs es c ' a . 

Ar t i go 3.o — As despejas com. a execução do presente decreto cor
rerão por conta cias verbas próprias do Depar tamento de Aguas e Energ ia Elé
trica. 

Ar t igo 4.o — Este decreta entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t i go 5.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de Dezembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S -
A lber to De Zag j t t i s — Respondendo ' pela Secretar ia dos Ser 
viços e. Obras Públicas. 

Publ i cado , na Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócio^ 
do Governo, aos 23 de Dezembro de 1965. 

M i g u e l Sansígolo — Dire tor Ge ra l , Subs t i tu to . 

D E C R E T O N. " 45.735, D E 23 D E D E Z E M B R O D E 1965 

Dispõe sobre doação de veículo usado do Estado à Associação Benef icente de 
^ Carap i eu iba . 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, e nos termos da L e i n . . 
5.597, de 12 de abr i l de 1.960. art igo 43, com a nova re:)acão que lhe a t r i bu iu a 
L e i n . 8.372, de 28 de outubro de 1964, art igo l.o, 

Decre ta : 
Ar t i go l.o — E m deferimento à solicitação objeto do processo G G -

3119J65, f i ca doado à Associação Benef icente de Carap i eu iba , u m veículo usado 
Jeep W i l l y s , motot n . 3J-81843. registrado no patrimônio da Secretar ia de E s 
tado dos Negócios da Ag r i cu l tu ra sob n . 334' e declarado exce.lente para a mes
m a pela C E M E — Comissão Estadua l do M a t e r i a l Excedente . 

Ar t igo 2.o — A Secre tar ia de Estado dos Negócios da Segurança 
Pública, por intermédio da delegacia de polícia co.r-petente, expedirá o cer t i f i ca
do cie propriedade relat ivo ao veiculo ora doado. 

Ar t i go 3.0 — fiste decreto entrará em vigor na data de sua p u b l i 
cação. . • • 

Ar t i go 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes . 23 de Dezembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Arna ldo dos Santos Cerde i ra 
Cantídio Nogueira Sampaio 

Pub l i cado na D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócio.; 
Oo Governo, aos 23 de Dezembro de 1965. 

M i g u e l Sansígolo — Dire tor Ge ra l , Subs t i tu to . 

D E C R E T O N . 45 783. D E 23 D E D E Z E M B R O D E 1965 

Dispõe sobre, dwaçác, de veículo usado do Estado à Paróquia Nossa Senhora 
cia Conceição, de Guaru lhos 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , isando de. suas atribuições legais, e nos termos da Le i n . 
5.597, de 12 de abri) <?c 1960. artigo 43, com a nova redação que lhe a t r i bu iu 
a L e i n. 8.372, de 28 de outubro de 1964, art igo 1.°, 

Decre ta : 
Ar t i go I o — E m deferimento à solicitação objeto do processo G G -

3632-G5 fica- doado a Paróquia ' Nessa Senhora da Conceição, de Guaru lhos , u m 
veículo usado Doõge K.ingswa), motor n. SP-23.47.403. registrado no patrimô
nio da Secretar ia "dos Serviço.', e Obras Públicas sob n . A A - 1 5 e dec larada 
excedente para a mesma pela C E M E — Comissão Es t adua l de M a t e r i a l Excedente. 

Art igo 2"" — A Secretar ia de Estado dos Negócios da Segurança 
Pública por intermedie da delegacia de pol ic ia competente, expedirá o cert i f icado 
de propriedade r e l a t i v ao veiculo ora doado. 

A r t i go 3." — Este decrete entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t i go i.o — Rsvoftf.m-se as disposições em contrário. j 
Palácio dos Bo.ndeh antes. 23 de dezembro de 1965. 

ADTÍEMAP P E R E I R A D E B A R R O S 
Alberto de Z a r ' t t i s , respondendo pelo Expediente da Secre
ta ! : : , dos Serviços e Obras Públicas 
C a H i - i t o Nogueira Sampaio 

Pub l i caco na Dire tor ia Ge ra l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
cio Governo, aos 23 de dezembro de 1965. 

Miguel SaiiíiisMo, Dire tor Ge ra l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 45.737, D E 23 D E D E Z E M B R O D E 1885' 

Dispõe sobre doação de veículo usado d » Estado à Paróquia de Nossa Senhora 

' A D H E M A R P E R Ü Í R A ' D È B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de tuas atribuições legais, e nos termos da Le i -n. 
8.597. de 12. cie ao t i l de 1960 artigo 43. com a nova redação que "lhe a t r i bu iu 
a L e i n . 3.372, de 28 de outubro cie 1964, art igo 1.°, 


